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Importância do uso de informação correcta e precisa sobre o 
território na implantação de infra-estruturas

Esta tese:

- avalia a importância da qualidade dos dados a várias escalas

- discute questões de transposição de orientações regionais para a escala 

local

ü Χ ǇǊŜǘŜƴŘŜƴŘƻ ǾŜǊƛŦƛŎŀǊ ŀǘŞ ǉǳŜ Ǉƻƴǘƻ ŀ ŎƻƳǇŀǘƛōƛƭƛŘŀŘŜ ƻǳ ƛƴŎƻƳǇŀǘƛōƛƭƛŘŀŘŜ Řŀ 
informação existente a várias escalas pode condicionar a construção de infra-
estruturas

Utiliza-se o caso das expropriações para demonstrar que a transposição de 
informação contida a várias escalas deverá ser feita com cuidados acrescidos

Demonstrar que as ferramentas SIGtêm um papel fundamental no apoio à decisão e 
na construção de respostas transparentes

Esta apresentação::

Em última análise:



Esta tese:

Metodologia do trabalho:
üNuma primeira fase:enquadramento geral da actual legislação relacionada 
com as expropriações, onde é feito um resumo do Código das Expropriações e 
recolha bibliográfica relacionada com abordagens de diversos autores ao 
novo código.

üSegue-se uma abordagem a importância dos SIG como ferramenta 
fundamental ao apoio à tomada de decisão. Necessidade da articulação CAD 
/ SIGe as questões da normalização geográfica

üNos capítulos seguintes pretende-se demonstrar o principal objectivo deste 
estudo com a análise de um caso prático, onde são analisadas:
- as diferenças entre cartografias a diferentes escalas
- detecção de erros, sua quantificação, formas de os minimizar
- de que forma os SIG poderão contribuir para que o processo de 
expropriações se  possa processar de forma clara, objectiva e justa

üFinalmente, serão dadas orientações relativamente à qualidade dos dados
e reflexão sobre a importância dos SIG



Esta tese:

Importância de informação cadastral correcta e precisa

Cadastro do IGP(Instituto Geográfico Português)incompleto

Caso exemplar do IFAP (ex-INGA(Instituto Nacional de Intervenção e Garantia 
Agrícola)

SIP (Sistema de Informação Parcelar)

Sem um cadastro preciso e coerente o processo expropriativo não é eficiente

Graves prejuízos para o expropriado e entidade expropriante

Cadastro rural, muito mais abrangente que o do 
IGP, embora diferente nos objectivos

Tem a referenciação geográfica das explorações 
agrícolas de forma unificada e coerente



Esta tese:

SIM

EXPROPRIAÇÃO 

Emissão da 

Declaração de Utilidade Pública

devidamente fundamentada pela Entidade Expropriante

Compreende duas fases:

Resposta 

positiva do 

expropriado

Elaboração dos projectos de expropriação

Condução do processo expropriativo

Remetida ao Ministro 

ou à Assembleia Municipal

Proposta ao expropriado
Realização da Vistoria ad perpetuam rei memoriam

no local pelos interessados, perito e curador provisório

Expropriação

amigável

Celebração 

do auto 

ou acordo

No caso das 

expropriações amigáveis 

as indemnizações 

podem ser também

pagas em prestações,

cedência de bens e direitos

NÃO

Tentativa 

de acordo

SIM

NÃO
Expropriação

litigiosa

Constituição da arbitragem 

promovida pela entidade expropriante

Designação dos árbitros 

pelo Tribunal da relação

Emissão do acordão

Recurso

NÃO

SIM

Atribuição das

indemnizações

Recorrente deve

fundamentar razões

Recurso

admitido
NÃOSIM

Avaliação a presidir pelo tribunal

por 5 peritos

Recurso

aprovado
NÃOSIMDepósito das

indemnizações

Processo litigioso sem 

carácter de urgente



άΧŎƻƴǎǘƛǘǳƛǳ ǳƳ ǊŜŎƻƴƘŜŎƛŘƻ ŜǎŦƻǊœƻ ƴƻ ǎŜƴǘƛŘƻ ŘŜ ǎŜ ŎƻƴǎƛƎƴŀǊ ƻ ŘƛǊŜƛǘƻ Ł Ƨǳǎǘŀ 
indemnização, bem como um esforço real para que se alcançasse o já referido equilíbrio 
ŜƴǘǊŜ ƻ ŜǎŦƻǊœƻ ǇǊƛǾŀŘƻ Ŝ ƻ ŜǎŦƻǊœƻ ǇǵōƭƛŎƻέΦ

άΧǉǳŜ ǘŜǾŜ ƻ ƎǊŀƴŘŜ ƳŞǊƛǘƻ ŘŜ ǇƻǎǎǳƛǊ ŎƻƳƻ ƻōƧŜŎǘƛǾƻ ƴƻǊǘŜŀŘƻǊ ŀ ŀǊǘƛŎǳƭŀœńƻ Ƴŀƛǎ 
equilibrada dos vários interesses em jogo, constituindo uma proposta mais justa quer 
ǇŀǊŀ ƻ ŜȄǇǊƻǇǊƛŀƴǘŜΣ ǉǳŜǊ ǇŀǊŀ ƻ ŜȄǇǊƻǇǊƛŀŘƻέΦ

άh ƴƻǾƻ ŎƽŘƛƎƻ ƛƴǘǊƻŘǳȊƛǳ ŀƭƎǳƴǎ ōƭƻǉǳŜƛƻǎ ƴŀ ƳŀǘŜǊƛŀƭƛȊŀœńƻ Řŀǎ ƻōǊŀǎ ǇǵōƭƛŎŀǎΣ 
nomeadamente o enfraquecimento da Entidade expropriante, por lhe escapar o controle 
dos acontecimentos e por fomentar a via litigiosa, provocando sobre custos 
desnecessários, paralisação das obras, atraso da sua entrada ao serviço e, ainda, 
ƛƴƧǳǎǘƛœŀǎ ƴƻ ǘǊŀǘŀƳŜƴǘƻ Řƻǎ ŜȄǇǊƻǇǊƛŀŘƻǎέΦ

άΧǎńƻ ǾłǊƛŀǎ ŀǎ ƛƴǎǳŦƛŎƛşƴŎƛŀǎ Řƻ ŀŎǘǳŀƭ /ƽŘƛƎƻ Řŀǎ 9ȄǇǊƻǇǊƛŀœƿŜǎΣ ŦŀƭǘŀƴŘƻ ŦŀȊŜǊ ŀ 
articulação com o actual Regime dos Instrumentos de Gestão Territorial, com a nova 
wŜŦƻǊƳŀ Řŀ ¢Ǌƛōǳǘŀœńƻ Řƻ tŀǘǊƛƳƽƴƛƻέΦ

άΦΦΦŀ ƛƴƧǳǎǘƛœŀ ǉǳŜ Ş ǇŀǊŀ ǳƳ ǇǊƻǇǊƛŜǘłǊƛƻ ŘŜ ǳƳ ǘŜǊǊŜƴƻ ƛƴǎŜǊƛŘƻ ŜƳ Ȋƻƴŀ ŘŜ w!b ƻǳ w9bΣ 
que não seja objecto de expropriação, ver o seu vizinho ser expropriado e receber uma 
ǉǳŀƴǘƛŀ ŎƘƻǊǳŘŀ όΧύ ŎƭŀǎǎƛŦƛŎŀƴŘƻ Ŝ ǾŀƭƻǊƛȊŀƴŘƻ ŎƻƳƻ άŀǇǘƻ ǇŀǊŀ ŎƻƴǎǘǊǳœńƻέ ǳƳ 
ǘŜǊǊŜƴƻ ƴńƻ ŜŘƛŦƛŎłǾŜƭέΦ

Análise crítica ao Código das Expropriações (pesquisa bibliográfica)



V=[(AxB)x(C+D)-E

A - Índice máximo de ocupação definido pelo PDM (máx. de 1:1)

B- Custo da construção - regimes de habitação a custos controlados 

C - Valor do solo apto para a construção (máx. de 15% do custo de 
construção, % que varia com a localização do terreno) 

D- Percentagem (de 0 a 10%) conforme os terrenos estejam ou não 
servidos pelas diversas infra-estruturas 

E- Eventual dedução de percentagem para implantação de infra-
estruturas no local 

Valor (m²) de terrenoa expropriar(solo apto paraconstrução)

V x área = H Valor a indemnizar

Se houver uma parte de um terreno que não é expropriada, pode 
existir a desvalorização da parcela sobrante [F], tendo de ser 

corrigido o valor da indemnização em H+ F


